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Artigo 3.o

Para os efeitos previstos na parte final do n.o 1 do
artigo anterior, os trabalhadores continuam sujeitos às
normas da função pública em matéria de segurança
social, designadamente no que se refere a aposentação,
pensão de sobrevivência, subsídio familiar e ADSE, inci-
dindo as deduções devidas sobre o salário base global,
correspondente aos cargos exercidos no âmbito do
regime do pessoal do Departamento de Jogos.

Artigo 4.o

O processo próprio de avaliação de desempenho do
regime jurídico do contrato individual de trabalho, apli-
cável aos trabalhadores que transitem ao abrigo do pre-
sente diploma, é igualmente válido para efeitos de cum-
primento do processo de classificação de serviço previsto
no Decreto Regulamentar n.o 44-A/83, de 1 de Junho.

Artigo 5.o

1 — Os trabalhadores do Departamento de Jogos com
vínculo à função pública e que não transitem para as
carreiras específicas mantêm a sua situação jurídico-
-profissional de base, nomeadamente quanto à relação
jurídica de emprego público e sua modificação, remu-
neração, regalias de carácter social, antiguidade e regime
de aposentação e sobrevivência.

2 — O disposto no número anterior é igualmente apli-
cável aos trabalhadores que tenham requerido a ces-
sação da respectiva comissão de serviço por tempo
indeterminado.

Artigo 6.o

O regime previsto no presente diploma é igualmente
aplicável ao pessoal das carreiras de técnico superior
de informática, de programador e de operador de sis-
temas do quadro de pessoal da Santa Casa da Mise-
ricórdia de Lisboa, previsto no artigo 27.o dos respectivos
Estatutos, aprovados pelo Decreto-Lei n.o 322/91, de
26 de Agosto, que exerça funções para o Departamento
de Jogos da Santa Casa da Misericórdia de Lisboa.

Artigo 7.o

O presente diploma entra em vigor no dia imediato
ao da sua publicação.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 6
de Dezembro de 2000. — Jaime José Matos da
Gama — Joaquim Augusto Nunes Pina Moura — Maria
Manuela de Brito Arcanjo Marques da Costa — Rui Antó-
nio Ferreira Cunha.

Promulgado em 18 de Janeiro de 2001.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 25 de Janeiro de 2001.

O Primeiro-Ministro, António Manuel de Oliveira
Guterres.

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA

Decreto-Lei n.o 33/2001
de 8 de Fevereiro

O Estatuto do Pessoal do Corpo da Guarda Prisional
consta do Decreto-Lei n.o 174/93, de 12 de Maio, mas
há muito que quer a Direcção-Geral dos Serviços Pri-
sionais quer os profissionais por ele abrangidos têm
vindo a sentir a necessidade de proceder à sua alteração,
até porque nos últimos anos houve grandes mutações
no sistema prisional, por diversos motivos, mas essen-
cialmente um grande aumento, em curto espaço de
tempo, do número de reclusos jovens devido ao fenó-
meno da toxicodependência e à criminalidade conexa
com essa realidade.

Ou seja, as funções do guarda prisional, independen-
temente do desempenho na área da segurança, são cada
vez mais interligadas à reintegração e reinserção social
daqueles que cumprem uma pena de prisão.

Assim, torna-se necessário proceder à alteração do
Estatuto Profissional do Pessoal do Corpo da Guarda
Prisional, tendo presente a cada vez maior necessidade
de formação integrada não só no âmbito da segurança,
mas também no âmbito do desenvolvimento integrado
de cidadão recluso que passa pelo mundo do trabalho
e pela preparação para a sua reintegração social. Cada
vez mais o guarda prisional tem de ser tido como um
elo e um modelo para o recluso.

Foram observados os procedimentos da Lei n.o 23/98,
de 26 de Maio.

Assim, nos termos da alínea a) do n.o 1 do artigo 198.o
da Constituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo 1.o

São extintas as categorias de chefe principal da guarda
prisional, chefe da guarda prisional, subchefe principal
da guarda prisional, subchefe-ajudante da guarda pri-
sional, primeiro-subchefe da guarda prisional, segundo-
-subchefe da guarda prisional, guarda prisional principal,
guarda prisional de 1.a classe e guarda prisional de
2.a classe, transitando os respectivos titulares para as
categorias criadas pelo presente diploma nos termos do
disposto no artigo seguinte.

Artigo 2.o

1 — Sem prejuízo do disposto nos números seguintes
a transição faz-se para a mesma carreira.

2 — A transição do pessoal integrado na categoria
de chefe principal da guarda prisional faz-se para a cate-
goria de chefe principal.

3 — A transição do pessoal integrado na categoria
de chefe da guarda prisional faz-se para a categoria
de chefe.

4 — A transição do pessoal integrado nas categorias
de subchefe principal da guarda prisional e de subche-
fe-ajudante da guarda prisional faz-se para a categoria
de subchefe principal.

5 — A transição do pessoal integrado nas categorias
de primeiro-subchefe da guarda prisional e de segun-
do-subchefe da guarda prisional faz-se para a categoria
de subchefe.

6 — A transição do pessoal integrado nas categorias
de guarda prisional principal e guarda prisional de
1.a classe faz-se para a categoria de guarda principal.
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7 — A transição do pessoal integrado na categoria
de guarda prisional de 2.a classe faz-se para a categoria
de guarda.

8 — Na transição para a categoria de chefe e de
guarda e para as de subchefe principal, subchefe e
guarda principal resultantes, respectivamente, da agre-
gação das anteriores categorias de subchefe principal
da guarda prisional, subchefe-ajudante da guarda pri-
sional, primeiro-subchefe da guarda prisional, segundo-
-subchefe da guarda prisional, guarda prisional principal
e guarda prisional de 1.a classe, é contado na nova cate-
goria, para efeitos de promoção, o tempo de serviço
prestado nas categorias anteriores.

Artigo 3.o

A transição do pessoal para a nova estrutura indiciária
far-se-á de acordo com as seguintes regras:

a) Para escalão da nova categoria a que corres-
ponda índice remuneratório igual ou, se não
houver coincidência, para índice superior mais
aproximado;

b) O pessoal integrado na categoria de guarda pri-
sional principal posicionado nos 1.o e 2.o esca-
lões transita para o 5.o escalão da nova cate-
goria;

c) O pessoal integrado na categoria de guarda pri-
sional principal posicionado no 3.o escalão tran-
sita para o 6.o escalão da nova categoria;

d) O pessoal integrado na categoria de guarda pri-
sional de 2.a classe transita para a nova categoria
no escalão onde se encontra posicionado;

e) Os guardas prisionais de 2.a classe posicionados
nos 6.o, 7.o, 8.o, 9.o e 10.o escalões transitam
para a categoria de guarda principal para esca-
lão a que corresponda índice remuneratório
igual ou, se não houver coincidência, para o
índice superior mais aproximado;

f) Os elementos do pessoal do corpo da guarda
prisional que tenham mudado de categoria ou
escalão a partir de 1 de Julho de 1999 transitam
para a nova escala salarial de acordo com a
categoria e escalão de que eram titulares àquela
data, sem prejuízo de serem reposicionados na
categoria e escalão decorrente das alterações
posteriores.

Artigo 4.o

Na transição do pessoal para a nova estrutura indi-
ciária para efeito de progressão nos escalões em que
vierem a ser posicionados será contado todo o tempo
de permanência que detenham no escalão da estrutura
indiciária anterior, com as seguintes excepções:

a) Segundos-subchefes da guarda prisional posicio-
nados no índice 200 da anterior estrutura
indiciária;

b) Guardas principais da guarda prisional posicio-
nados no índice 185 da anterior estrutura
indiciária;

c) Guardas de 1.a classe da guarda prisional posi-
cionados nos índices 155 e 190.

Artigo 5.o

1 — Os concursos abertos para a carreira até à
entrada em vigor do presente diploma mantêm-se váli-

dos para a nova categoria, determinada através das
regras constantes do artigo 2.o, sendo a nomeação dos
respectivos candidatos classificados e aprovados no
curso de formação profissional, se for caso disso, feita
para o novo quadro, em número igual ao dos lugares
para que foi aberto o respectivo concurso.

2 — O pessoal opositor aos concursos para as cate-
gorias de segundo-subchefe da guarda prisional e de
guarda prisional principal que vierem a ser aprovados
no curso de formação e no concurso, respectivamente,
serão reposicionados nas novas categorias de acordo
com as seguintes regras:

a) Subchefe no 2.o escalão, se outro superior não
lhe for aplicável decorrente das normas gerais
da transição;

b) Guarda principal, até ao limite das vagas exis-
tentes, no escalão seguinte àquele em que se
encontrar àquela data, contando-se para efeitos
de progressão nos escalões o tempo de serviço
detido no escalão de origem.

Artigo 6.o

Os diplomas legais do Governo que adoptem e fixem
os critérios de aplicação e montantes do subsídio de
refeição e das ajudas de custo por deslocação no ter-
ritório nacional ou em missão oficial ao estrangeiro para
todos os funcionários e agentes do Estado são aplicáveis
directamente ao pessoal do corpo da guarda prisional.

Artigo 7.o

Os artigos 5.o, 11.o a 16.o, 18.o, 19.o, 28.o, 35.o e 36.o
do Decreto-Lei n.o 174/93, de 12 de Maio, com as alte-
rações introduzidas pelo Decreto-Lei n.o 100/96, de 23
de Julho, passam a ter a seguinte redacção:

«Artigo 5.o

[. . .]

1 — O pessoal do corpo da guarda prisional dos esta-
belecimentos prisionais centrais e especiais e dos ser-
viços centrais é chefiado por elemento com categoria
igual ou superior a chefe.

2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — Durante a substituição, o elemento designado

nos termos do número anterior tem direito ao venci-
mento e restantes abonos da categoria de chefe, em
escalão a que corresponda o índice superior mais apro-
ximado ao que ocupa na sua categoria.

4 — O pessoal do corpo da guarda prisional em ser-
viço num estabelecimento prisional regional deve ser
chefiado por um elemento com categoria superior a
guarda principal.

5 — Na falta ou impedimento de elementos com cate-
goria superior a guarda principal, a função de chefia
referida no número anterior é desempenhada por um
guarda nomeado por despacho do director do estabe-
lecimento, devendo ser ponderadas a categoria, a anti-
guidade e a capacidade profissional.

6 — O disposto nos n.os 4 e 5 é aplicável às diligências
efectuadas no exterior dos estabelecimentos.
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Artigo 11.o

[. . .]

1 — Compete ao director-geral dos Serviços Prisio-
nais distribuir o pessoal do corpo da guarda prisional,
na primeira colocação e nas que ocorram na sequência
de concursos de ingresso e acesso e da aprovação em
cursos de formação, pelos estabelecimentos prisionais
e outros serviços, por sua iniciativa ou mediante pro-
posta da unidade orgânica competente.

2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
5 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 12.o

[. . .]

1 — A carreira do pessoal do corpo da guarda pri-
sional desenvolve-se pelas categorias de chefe principal,
chefe, subchefe principal, subchefe, guarda principal e
guarda.

2 — A escala remuneratória das categorias do pessoal
do corpo da guarda prisional é a constante do mapa
anexo II.

3 — Os candidatos a guarda admitidos ao respectivo
curso de formação são contratados como guardas ins-
truendos, nos termos da lei geral, pelo período máximo
de 12 meses.

Artigo 13.o

[. . .]

Os guardas instruendos aprovados no curso de for-
mação referido no n.o 3 do artigo anterior são providos
na categoria de guarda, de acordo com a classificação
obtida nesse curso e as vagas existentes, em regime de
nomeação provisória, pelo período de um ano, no fim
do qual serão nomeados definitivamente ou exonerados,
consoante hajam ou não demonstrado aptidão para o
exercício das respectivas funções.

Artigo 14.o

[. . .]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — No caso de o guarda ter prestado serviço em

mais de um estabelecimento prisional ou serviço, a
comissão deverá solicitar, a cada um deles, parecer sobre
aquele guarda, relativamente ao tempo de serviço aí
prestado.

3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 15.o

Progressão e promoção

1 — O desenvolvimento da carreira faz-se por pro-
gressão e promoção.

2 — A progressão consiste na mudança de escalão
remuneratório e depende do tempo de permanência no
escalão imediatamente anterior, nos termos previstos
no presente Estatuto, adquirindo-se o direito à remu-
neração no 1.o dia do mês seguinte ao do preenchimento
do correspondente requisito temporal.

3 — A promoção consiste no acesso a categoria supe-
rior, nos termos previstos no presente Estatuto, e
depende cumulativamente de existência de vaga e per-

manência na categoria inferior por um período mínimo
de três anos de serviço, se outro não for fixado no pre-
sente Estatuto, e classificação de serviço não inferior
a Bom, nos últimos três anos, se outra não for fixada
no presente Estatuto.

4 — A promoção faz-se por despacho do director-
-geral.

Artigo 16.o

[. . .]

1 — O preenchimento dos lugares da carreira do pes-
soal do corpo da guarda prisional é feito, de acordo
com as vagas existentes, através de concurso, com as
excepções constantes do presente Estatuto.

2 — Os lugares de chefe e subchefe são preenchidos,
de acordo com as vagas existentes, por despacho do
director-geral dos Serviços Prisionais, após aprovação
dos candidatos nos respectivos cursos de formação e
de acordo com as classificações obtidas no respectivo
curso.

Artigo 18.o

[. . .]

1 — No concurso para o preenchimento de lugares
de guarda são utilizados, com carácter eliminatório, os
seguintes métodos de selecção:

a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
d) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 19.o

[. . .]

1 — Nos concursos de habilitação para curso de for-
mação e nos concursos de promoção para os lugares
de acesso são utilizados, com carácter eliminatório, os
seguintes métodos de selecção:

a) Para as categorias de chefe principal e subchefe
principal, avaliação curricular;

b) Para a categoria de chefe, avaliação curricular,
provas de aptidão física, prova de conhecimen-
tos e entrevista profissional de selecção;

c) Para a categoria de subchefe, avaliação curri-
cular, provas de aptidão física e prova de
conhecimentos.

2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — Os concorrentes aprovados nos concursos de

habilitação para curso de formação que se destinam ao
preenchimento de lugares de chefe e de subchefe, res-
pectivamente, são chamados a frequentar curso de
formação.

4 — O prazo de validade de cada concurso de habi-
litação e de promoção será definido no respectivo aviso
de abertura.

Artigo 28.o

1 — (Anterior n.o 4.)
2 — O pessoal do corpo da guarda prisional que venha

a ser afecto ao Grupo de Intervenção e Segurança Pri-
sional tem direito a um suplemento de risco agravado
no montante de 20% do índice correspondente ao
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1.o escalão da escala remuneratória fixada para a cate-
goria de chefe.

3 — (Anterior n.o 6.)

Artigo 35.o

[. . .]

1 — Os candidatos aos lugares de chefe e subchefe
aprovados nos respectivos concursos de habilitação são
convocados, de acordo com a lista de classificação final,
para a frequência dos cursos de formação de acordo
com o número de lugares a fixar por despacho do direc-
tor-geral dos Serviços Prisionais.

2 — Os cursos de formação têm a validade de três
anos a contar da data do despacho que determine a
aprovação do candidato no respectivo curso de for-
mação.

3 — (Anterior n.o 2.)

Artigo 36.o

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — As acções de formação referidas no número ante-

rior são frequentadas pelo pessoal proposto pela Direc-
ção de Serviços de Vigilância, Acompanhamento e Segu-
rança Penitenciária tendo em conta a conveniência dos
serviços, a vontade manifestada pelos candidatos e as
respectivas aptidões.»

Artigo 8.o

São aditados ao Decreto-Lei n.o 174/93, de 12 de
Maio, os artigos 15.o-A, 15.o-B e 46.o, com a seguinte
redacção:

«Artigo 15.o-A
Requisitos da progressão

1 — A mudança de escalão depende da permanência
no escalão imediatamente anterior durante os seguintes
períodos de tempo:

a) Dois anos no 1.o escalão;
b) Três anos nos restantes.

2 — A atribuição de classificação de serviço de Não
satisfatório determina a não consideração do tempo de
serviço prestado com essa classificação para efeitos de
progressão.

Artigo 15.o-B
Requisitos da promoção

1 — A promoção para a categoria de chefe principal
faz-se na sequência de concurso de acesso, podendo
ser opositores os chefes que possuam três anos de serviço
na categoria e classificação de serviço de Muito bom
no último ano de serviço.

2 — A promoção para a categoria de chefe faz-se na
sequência de concurso de habilitação para curso de for-
mação e subsequente aprovação no mesmo, podendo
ser opositores ao concurso os subchefes licenciados que
até 31 de Dezembro do ano em que é aberto concurso
perfaçam dois anos de serviço efectivo na categoria e
os subchefes que até 31 de Dezembro do ano em que
é aberto o concurso perfaçam quatro anos de serviço
efectivo na categoria e os subchefes principais, em ambos

os casos com classificação de serviço não inferior a Bom
nos últimos três anos.

3 — A promoção para a categoria de subchefe prin-
cipal faz-se na sequência de concurso de acesso,
podendo ser opositores os subchefes que possuam três
anos de serviço na categoria e classificação de serviço
não inferior a Bom nos últimos três anos.

4 — A promoção para a categoria de subchefe prin-
cipal é automática, independentemente de vaga, para
os subchefes posicionados no último escalão e que nele
detenham três anos de serviço efectivo e classificação
de serviço não inferior a Bom nos últimos três anos.

5 — A promoção à categoria de subchefe faz-se na
sequência de concurso de habilitação, a que podem ser
opositores todos os que perfaçam até 31 de Dezembro
do ano em que é aberto concurso quatro anos de carreira
e obtenham aprovação no curso de formação.

6 — A promoção para a categoria de guarda principal
faz-se de entre os guardas, por antiguidade e mediante
a existência de vaga, verificados os requisitos gerais de
promoção.

7 — A promoção para a categoria de guarda principal
é automática, independentemente de vaga, para os guar-
das posicionados no último escalão e que nele detenham
três anos de serviço efectivo e classificação de serviço
não inferior a Bom nos últimos três anos.

Artigo 46.o

Equiparação à Polícia de Segurança Pública

1 — O pessoal do corpo da guarda prisional é equi-
parado ao pessoal da Polícia de Segurança Pública para
efeitos de vencimento e respectivos suplementos, gra-
tificações e outros abonos, aposentação, transportes e
demais regalias sociais.

2 — Para efeitos do disposto no número anterior são
estabelecidos entre a carreira do pessoal da Polícia de
Segurança Pública e o pessoal do corpo da guarda pri-
sional as seguintes equivalências:

a) O posto de comissário da Polícia de Segurança
Pública corresponde à categoria de chefe prin-
cipal do corpo da guarda prisional;

b) O posto de subcomissário da Polícia de Segu-
rança Pública corresponde à categoria de chefe
do corpo da guarda prisional;

c) O posto de subchefe principal da Polícia de
Segurança Pública corresponde à categoria de
subchefe principal do corpo da guarda prisional;

d) O posto de subchefe da Polícia de Segurança
Pública corresponde à categoria de subchefe do
corpo da guarda prisional;

e) O posto de agente principal da Polícia de Segu-
rança Pública corresponde à categoria de guarda
principal do corpo da guarda prisional;

f) O posto de agente da Polícia de Segurança
Pública corresponde à categoria de guarda do
corpo da guarda prisional;

g) O posto de agente provisório da Polícia de Segu-
rança Pública corresponde à categoria de guarda
instruendo do corpo da guarda prisional.

3 — No caso dos postos da Polícia de Segurança
Pública referidos no número anterior serem alterados,
a equiparação reportar-se-á aos postos ou categorias
sucedâneas daqueles, desde que de tal alteração não
resulte diminuição da remuneração global.»
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Artigo 9.o

1 — O quadro de pessoal do corpo da guarda prisional
é o constante do anexo I.

2 — As dotações das categorias que deram origem
às categorias de chefe principal e chefe são convertidas
em dotação global, sendo que a percentagem de chefes
principais deve ser de 30% e de chefes de 70%.

3 — As dotações das categorias que deram origem
às categorias de subchefe principal e subchefe são con-
vertidas em dotação global, sendo que a percentagem
de subchefes principais deve ser de 30% e de subchefes
de 70%.

4 — As dotações das categorias que deram origem
às categorias de guarda principal e guarda são conver-
tidas em dotação global, sendo que a percentagem de
guardas principais deve ser de 40% e de guardas de
60%.

Artigo 10.o

São revogados os artigos 20.o, 37.o, 38.o e 39.o do
Decreto-Lei n.o 174/93, de 12 de Maio, com as alterações
introduzidas pelo Decreto-Lei n.o 100/96, de 23 de Julho,
o artigo 19.o do Decreto-Lei n.o 399-D/84, de 28 de
Dezembro, e, bem assim, os artigos 2.o e 3.o do Decre-
to-Lei n.o 100/96, de 23 de Julho.

Artigo 11.o

O presente diploma legal produz efeitos a 1 de Julho
de 1999.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 28
de Dezembro de 2000. — António Manuel de Oliveira
Guterres — Joaquim Augusto Nunes Pina Moura — Antó-
nio Luís Santos Costa — Alberto de Sousa Martins.

Promulgado em 18 de Janeiro de 2001.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 25 de Janeiro de 2001.

O Primeiro-Ministro, António Manuel de Oliveira
Guterres.

ANEXO I

Chefe principal e chefe — 48.
Subchefe principal e subchefe — 469.
Guarda principal e guarda — 4717.

ANEXO II

Escala indiciária do pessoal do corpo da guarda prisional

[anexo a que se refere o artigo 12.o, n.o 2 (mapa II)]

Escalões

1 2 3 4 5 6
Categorias

Chefe principal . . . . . . . . . . . . . 275 290 305 320 340 350
Chefe . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 230 240 250 260 270 285
Subchefe principal . . . . . . . . . . 215 225 235 240 255
Subchefe . . . . . . . . . . . . . . . . . . 180 190 210 225
Guarda principal . . . . . . . . . . . . 150 170 180 205 210 215
Guarda . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 115 120 125 135 145 150

Nota. — Em vigor a partir de 1 de Julho de 1999.

Escalões

1 2 3 4 5 6
Categorias

Chefe principal . . . . . . . . . . . . . 285 295 315 330 345 355
Chefe . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 235 245 255 265 275 285
Subchefe principal . . . . . . . . . . 220 230 240 245 260
Subchefe . . . . . . . . . . . . . . . . . . 190 195 215 225
Guarda principal . . . . . . . . . . . . 155 175 185 205 210 215
Guarda . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 120 125 130 140 150 155

Nota. — Em vigor a partir de 1 de Janeiro de 2000.

Escalões

1 2 3 4 5 6
Categorias

Chefe principal . . . . . . . . . . . . . 290 300 320 335 350 360
Chefe . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 240 265 275 285
Subchefe principal . . . . . . . . . . 230 235 245 250 260
Subchefe . . . . . . . . . . . . . . . . . . 205 210 220 225
Guarda principal . . . . . . . . . . . . 165 175 185 205 210 215
Guarda . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 120 125 135 145 160

Nota. — Em vigor a partir de 1 de Julho de 2000.

MINISTÉRIO DA AGRICULTURA,
DO DESENVOLVIMENTO RURAL E DAS PESCAS

Decreto-Lei n.o 34/2001

de 8 de Fevereiro

Os pagamentos concedidos directamente aos agricul-
tores no âmbito da política agrícola comum constituem
apoios que têm por objectivo assegurar um nível de
vida razoável aos agricultores e contribuir para a manu-
tenção de uma actividade produtora de bens e serviços
necessários à sociedade, nomeadamente enquanto ele-
mento fundamental para a existência de um território
rural equilibrado.

O Regulamento (CE) n.o 1259/1999, do Conselho,
de 17 de Maio, que estabelece regras comuns para os
regimes de apoio directo no âmbito da política agrícola
comum, veio permitir que os Estados membros possam
reduzir os pagamentos directos aos agricultores e utilizar
os montantes disponibilizados pelas reduções para
determinadas medidas adicionais no quadro do apoio
ao desenvolvimento rural previsto no Regulamento
(CE) n.o 1257/1999.

Face à realidade da agricultura portuguesa, a pros-
secução destes objectivos pode ser melhorada através
da aplicação da modulação das ajudas directas, retendo
determinados montantes dessas ajudas e transferindo-os
para os agricultores das zonas mais desfavorecidas e
para reforço do apoio às medidas agro-ambientais, per-
mitindo assim, dentro do estreito campo de manobra
que Portugal tem na aplicação das medidas da política
agrícola comum, reorientar os incentivos nacionais e
comunitários para fins de maior justiça social e mais
consentâneos com a nossa realidade.

A aplicação deste regime da modulação será feita
de modo a não pôr em causa a viabilidade das explo-
rações e a manutenção do emprego agrícola, valorizan-
do-se a prosperidade das explorações agrícolas, a espe-


